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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2022  
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 EDITAL Nº 03/2022 - IDEFLOR-Bio, de 28 de março de 2022. 
  

  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO 

DO PARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Estadual de 15 de janeiro de 2019, republicado 

no Diário Oficial nº. 33.799, de 07 de fevereiro de 2019, e, considerando a Homologação do Resultado 

Final do Edital nº 01/2022 – IDEFLOR-Bio, DE 17 de fevereiro de 2022, que trata sobre contratação em 

funções temporárias; 

 

CONSIDERANDO, a Portaria nº. 052, de 17 de fevereiro de 2022, publicada no DOE                     

nº 34.869, de 18 de fevereiro de 2022, que constituiu a Comissão Específica para Planejamento, 

Coordenação, Execução, Supervisão e Deliberação do Processo Seletivo Simplificado do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio; 

 

CONSIDERANDO, os princípios que regem a Administração Pública, em especial, os da 

legalidade e publicidade. 

 

RESOLVE: 

I – Tornar público o Resultado Final do presente Processo Seletivo Simplificado – PSS 

01/2022, cuja íntegra encontra-se na página www.sipros.pa.gov.br para os candidatos aprovados em 

Função de Nível Superior, Médio e Fundamental, aplicados os critérios estabelecidos no Edital                           

nº 01/2022 – PSS/IDEFLOR-Bio; 

 

II – CONVOCAR os candidatos aprovados no PSS 01/2022 – IDEFLOR-Bio, a comparecerem 

para entrega de documentação, devendo estar munidos da via original e uma cópia de cada documento 

relacionado na íntegra, listados no Anexo X do Edital, no dia 29 de março de 2022 às 10h00min – Horário 

de Brasília, nas unidades para as quais foram aprovados, conforme endereços relacionados abaixo: 

 

MUNICÍPIOS DAS VAGAS ENDEREÇO 

BELÉM 
SEDE do IDEFLOR-Bio, em Belém, localizada na Av. João Paulo II, 
s/nº, Curío-Utinga. 

MARABÁ Folha 30, Quadra Especial, Lote Especial, Nova Marabá 

MONTE ALEGRE Parque Estadual de Monte Alegre, Zona Rural. 

ORIXIMINÁ 
Trav. Carlos Maria Teixeira, nº 1492, Bairro Nossa Senhora das 
Graças. 
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Belém/PA, 28 de março de 2022.  

 

 

KARLA LESSA BENGTSON 
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio 


